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Supostamente enfermeiros estão sendo gravemente coniventes com o exercício ilegal

da profissão no setor de radiologia, ao permitirem que técnicos e auxiliares de

enfermagem realizem procedimentos exclusivos dos técnicos em radiologia, como

posicionamento e alinhamento de pacientes para exames. Essa prática infringe:
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Infração ao Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem (Resolução COFEN
nº 564/2017), que proíbe a conivência com o exercício ilegal de qualquer
profissão (Art. 82) e obriga o profissional a denunciar situações que coloquem
em risco a segurança do paciente ou configurem prática ilegal (Art. 20 e 22).

Infração à Lei nº 7.394/1985, por permitir que indivíduos não habilitados
realizem atos privativos do profissional técnico em radiologia.

Possível conivência com exercício ilegal da profissão, previsto no Código Penal
Brasileiro (Art. 47).
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A suposta omissão dolosa dos enfermeiros implica responsabilização nas esferas ética,

administrativa, civil e penal. Além disso, essas práticas colocam em risco a segurança

do paciente, a qualidade dos exames e a integridade dos trabalhadores, devido à

exposição inadequada à radiação. Diante da gravidade, é urgente a investigação por

órgãos competentes, com medidas imediatas para cessar tais irregularidades.
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DENUNCIE AOS ÓRGÃOS COMPETENTES! DENUNCIE AOS ÓRGÃOS COMPETENTES! 
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A sua denúncia é essencial para garantir a
segurança de pacientes e profissionais.

A sua denúncia é essencial para garantir a
segurança de pacientes e profissionais.
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ENFERMAGEM ESTÁ ASSUMINDO
FUNÇÕES DA RADIOLOGIA... 
ENFERMAGEM ESTÁ ASSUMINDO
FUNÇÕES DA RADIOLOGIA... 

MAS SABE O PIOR?MAS SABE O PIOR?

Mas não recebe os 40% de insalubridade.       Mas não recebe os 40% de insalubridade.       

Nem tem a jornada reduzida da
Radiologia (24h/semana).
Nem tem a jornada reduzida da
Radiologia (24h/semana).

 E se errar? A culpa é sua. E se errar? A culpa é sua.

 A Enfermagem faz. A Enfermagem faz.

Se expõe à radiação.Se expõe à radiação.

 Cuida do paciente. Cuida do paciente.

Posiciona. Alinha. Posiciona. Alinha. 

SINTTARESP, A LUTA É PRA VALER! SINTTARESP, A LUTA É PRA VALER! 


